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GABINETE DO VEREADOR DR.ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº  

Reitero Indicação do dia 28 de março de 2025 a 

Secretaria Municipal de Saúde que disponibilize 

lanche ou uma refeição para os pacientes que vão 

ao PA para serem atendidos ou para serem tratados. 

 

 
O vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Saúde, Sr. Renato Lorencini, que disponibilize lanche ou refeição 

para os pacientes que vão ao PA para serem atendidos ou para serem tratados. 

Proporcionar opções de lanches saudáveis e nutritivos que atendam às necessidades dos 

pacientes em tratamento. 

 
É de suma importância que esses pacientes tenham acesso a opções de lanches ou 

refeições saudáveis e nutritivos, que atendam às suas necessidades durante o tratamento. 

A alimentação adequada é fundamental, especialmente para aqueles que estão em uso 

de medicações que exigem que sejam ingeridas com alimentos. Tomar medicamentos 

com o estômago vazio pode causar efeitos colaterais indesejados ou reduzir a eficácia do 

tratamento, comprometendo a saúde e o bem-estar dos pacientes. 

 
 
 

 
Plenário Urias Simões dos Santos,06 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DR.ADISON QUINTEIRO 

VEREADOR 
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